
PJR n.º 1178/XIII/3.ª (PS)

RESOLUÇÃO N.º        /2018

Recomenda ao Governo a promoção de uma avaliação das 

responsabilidades contratuais subjacentes à concessão em vigor entre o 

Estado e os Correios de Portugal (CTT)

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo que promova a criação de um grupo informal, 

com o intuito de proceder a uma avaliação das responsabilidades contratuais subjacentes 

à concessão em vigor entre o Estado e os Correios de Portugal (CTT), nomeadamente as 

obrigações de serviço público, ponderando as respetivas consequências, resultantes da 

conclusão do contrato de concessão.

Aprovada em 15 de dezembro de 2017

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Eduardo Ferro Rodrigues)


